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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU
ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022 – PROCESSO Nº
125/2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  UMA  MOTO  PODA  E  UMA
ROÇADEIRA PARA A SECRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO I.
ENTREGA IMEDIATA.

VALOR: R$ 6.243,93
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA: 07/03/2022

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022 – PROCESSO Nº

125/2022
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  UMA  MOTO  PODA  E  UMA

ROÇADEIRA PARA A SECRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO I.
ENTREGA IMEDIATA.

VALOR: R$ 6.243,93
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA: 10/03/2022

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022 – PROCESSO Nº

125/2022
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  UMA  MOTO  PODA  E  UMA

ROÇADEIRA PARA A SECRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO I.
ENTREGA IMEDIATA.

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
PRESIDENTE  VENCESLAU

CONTRATADA: COMPAC ANDAIMES EIRELI ME
VALOR: R$ 6.243,93
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA: 11/03/2022.

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2022 – PROCESSO Nº

140/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL -  BENEFICIOS EVENTUAIS, ENTREGA
PARCELADA.

VALOR: R$ 198.402,00
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA: 24/02/2022

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022 – PROCESSO Nº

125/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL -  BENEFICIOS EVENTUAIS, ENTREGA
PARCELADA.

VALOR: R$ 198.402,00

VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA: 11/03/2022

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022 – PROCESSO Nº

125/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL -  BENEFICIOS EVENTUAIS, ENTREGA
PARCELADA.

VALOR: R$ 198.402,00
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA: 11/03/2022.

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU
AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços 04/2022
Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Presidente

Venceslau – SP, a licitação na modalidade de Tomada de
Preços nº 04/2022, Processo nº 540/2022 do tipo MENOR
PREÇO  GLOBAL,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA DE CAMERAS DE MONITORAMENTO
EM ESCOLAS MUNICIPAIS DE PRESIDENTE VENCESLAU. A
realização da Tomada de Preços será no dia 11 de abril de
2022 com início às 09h00min, na Prefeitura Municipal de
Presidente Venceslau, Travessa Tenente Osvaldo Barbosa
nº  180,  Centro,  Sala  de  Licitações.  O  edital  na  íntegra
estará  disponível  para  consulta  através  do  site:
www.presidentevenceslau.sp.gov.br, ou por solicitação no
e-mail:  licitacaopv@hotmail.com.  Mais  informações  fone
(0xx18) 3272-9150.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços 05/2022

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Presidente
Venceslau – SP, a licitação na modalidade de Tomada de
Preços nº 05/2022, Processo nº 546/2022 do tipo MENOR
PREÇO  GLOBAL,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  REFORMA  DA  PRAÇA
NICOLINO RONDÓ CONFORME CONVENIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO E  O MUNICIPIO -
CONVENIO 100329/2022. A realização da Tomada de Preços
será no dia 12 de abril de 2022 com início às 09h00min, na
Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Venceslau,  Travessa
Tenente  Osvaldo  Barbosa  nº  180,  Centro,  Sala  de
Licitações.  O  edital  na  íntegra  estará  disponível  para
c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s i t e :
www.presidentevenceslau.sp.gov.br, ou por solicitação no
e-mail:  licitacaopv@hotmail.com.  Mais  informações  fone
(0xx18) 3272-9150.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES
Prefeita Municipal
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...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços 06/2022

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Presidente
Venceslau – SP, a licitação na modalidade de Tomada de
Preços nº 0406/2022, Processo nº 550/2022 do tipo MENOR
PREÇO  GLOBAL,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  REFORMA,  ADEQUAÇÃO  E
ACESSIBILIDADE  DA  EMEI  FERNANDO  DEAK  MURAD
CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO.  A  realização  da
Tomada de Preços será no dia 14 de abril de 2022 com
início às 09h00min, na Prefeitura Municipal de Presidente
Venceslau,  Travessa  Tenente  Osvaldo  Barbosa  nº  180,
Centro,  Sala  de  Licitações.  O  edital  na  íntegra  estará
d i s p o n í v e l  p a r a  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s i t e :
www.presidentevenceslau.sp.gov.br, ou por solicitação no
e-mail:  licitacaopv@hotmail.com.  Mais  informações  fone
(0xx18) 3272-9150.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços 07/2022

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Presidente
Venceslau – SP, a licitação na modalidade de Tomada de
Preços nº 07/2022, Processo nº 553/2022 do tipo MENOR
PREÇO  GLOBAL,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZAÇÃO  PARA  IMPLANTAÇÃO  DE
CICLOVIA E PISTA DE CAMINHADA NO RESIDENCIAL OLGA R.
ELLIZ CONFORME CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO  DE  SÃO  PAULO  E  O  MUNICIPIO  -  CONVENIO
100260/2022. A realização da Tomada de Preços será no
dia  13  de  abril  de  2022  com  início  às  09h00min,  na
Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Venceslau,  Travessa
Tenente  Osvaldo  Barbosa  nº  180,  Centro,  Sala  de
Licitações.  O  edital  na  íntegra  estará  disponível  para
c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s i t e :
www.presidentevenceslau.sp.gov.br, ou por solicitação no
e-mail:  licitacaopv@hotmail.com.  Mais  informações  fone
(0xx18) 3272-9150.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços 08/2022

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Presidente
Venceslau – SP, a licitação na modalidade de Tomada de
Preços nº 08/2022, Processo nº 554/2022 do tipo MENOR
PREÇO  GLOBAL,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O  RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO NOS BAIRROS: CENTRO, VILA ERNANE MURAD E
VILA  SANTA  LÚCIA.  CONTRATO  DE  REPASSE  Nº
903781/2020  -  OPERAÇÃO  Nº  1072.425-47/2020.
DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONSERV. VIAS. A realização
da Tomada de Preços será no dia 18 de abril de 2022 com
início às 09h00min, na Prefeitura Municipal de Presidente
Venceslau,  Travessa  Tenente  Osvaldo  Barbosa  nº  180,
Centro,  Sala  de  Licitações.  O  edital  na  íntegra  estará

d i s p o n í v e l  p a r a  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s i t e :
www.presidentevenceslau.sp.gov.br, ou por solicitação no
e-mail:  licitacaopv@hotmail.com.  Mais  informações  fone
(0xx18) 3272-9150.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços 10/2022

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Presidente
Venceslau – SP, a licitação na modalidade de Tomada de
Preços nº 10/2022, Processo nº 5556/2022 do tipo MENOR
PREÇO  GLOBAL,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  SUBSTITUIÇÃO  DE
LUMINARIAS  DE  VAPOR  DE  SÓDIO  POR  LED  NAS  VIAS
PUBLICAS  DO  MUNICIPIO.  CONVÊNIO  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  POR  MEIO  DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR
SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADES  NÃO  GOVERNAMENTAIS,  E  O  MUNICÍPIO  DE
PRESIDENTE  VENCESLAU.  CONVÊNIO  Nº  100149/2021.A
realização da Tomada de Preços será no dia 20 de abril de
2022 com início às 14h30min, na Prefeitura Municipal de
Presidente Venceslau, Travessa Tenente Osvaldo Barbosa
nº  180,  Centro,  Sala  de  Licitações.  O  edital  na  íntegra
estará  disponível  para  consulta  através  do  site:
www.presidentevenceslau.sp.gov.br, ou por solicitação no
e-mail:  licitacaopv@hotmail.com.  Mais  informações  fone
(0xx18) 3272-9150.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO
##TEX  Acha-se  aberta  na  Prefeitura  Municipal  de

Presidente Venceslau – SP, a licitação na modalidade de
Tomada de Preço nº 09/2022, Processo nº 555/2022 do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O  RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO  EM  CBUQ  COM  SINALIZAÇÃO  VIÁRIA  NOS
BAIRROS: CENTRO, VILA FESTI, VILA CARMEM E VILA SANTA
LUCILIA.  CONTRATO  DE  REPASSE  Nº  899834/2020  -
OPERAÇÃO  Nº  1070.330-01/2020  -  DEPARTAMENTO  DE
OBRAS E CONSERV. VIAS. A realização do Pregão será no
dia 18 de abril de 2022 com início às 14:30 horas. A sessão
pública  se  dará  na  Prefeitura  Municipal  de  Presidente
Venceslau,  Travessa  Tenente  Osvaldo  Barbosa  nº  180,
Centro,  Sala  de  Licitações.  O  edital  na  íntegra  estará
d i s p o n í v e l  p a r a  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s i t e :
www.presidentevenceslau.sp.gov.br, ou por solicitação no
e-mail:  licitacaopv@hotmail.com.  Mais  informações  fone
(0xx18) 3272-9150.

##ASS BARBARA MEDEIROS VILCHES
##CAR Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
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2º Aditamento Contratual
PREGÃO PRESENCIAL n° 45/2021 – Processo nº

1554/2021
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente

Venceslau
CONTRATADA: AUTO POSTO VENCESLAU TIBIRIÇA LTDA
OBJETO:  Ficam  ajustados  os  preços  dos  seguintes

combustíveis: Gasolina Comum R$ 7,10, Óleo Diesel BS10
R$ 6,84 e Óleo Diesel S500 R$ 6,75.

Data: 17/03/2022.
...........................................................................................................
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PRESIDENTE VENCESLAUMunicípio:Periodo: 6º Bimestre / 2020

Relatório das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Município de Presidente Venceslau

Órgão            Fonte Recurso Previsão
Atualizada Internas (I) Externas (II) A.R.O. (III) Total (I + II + III)

Realizadas

Operações de Crédito

Dotação
Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas

Realizadas

Despesa de Capital

 - 0,00 0,00 0,000,00 17.657.564,370,00 8.434.573,7811.845.020,68 8.108.481,81

01 - TESOURO 0,00 0,00 0,00 0,00 155.000,00 105.996,82105.996,82105.996,820,00

01 - Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 6.202.281,23 5.608.692,005.740.197,636.200.742,740,00

02 - Transf. e Conv. Estaduais-Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 5.073.607,38 884.126,88891.626,883.352.951,370,00

04 - Recursos próprios da Administração Indireta 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 2.094,112.094,112.094,110,00

05 - Transf. e Conv Federais Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 6.216.675,76 1.507.572,001.694.658,342.183.235,640,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.657.564,37 11.845.020,68 8.434.573,78 8.108.481,81TOTAL:

Página 1 de 1Grupo Assessor Público® 22/03/2022 07:33  Usuário: ANDRE

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução OrçamentáriaRelatório Resumido da Execução Orçamentária
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.802
DE 21 DE MARÇO DE 2022

“ I n s t i t u i  o  P r o g r a m a
Municipal de Apoio a Projetos
Culturais  com  incentivos
fiscais  e  dá  outras
providências”.

Autora:
Vereadora ALESSANDRA COLOMBO PEREIRA
JOÃO LUIZ COLA – Presidente da Câmara Municipal

"Manoel Rainho" de Presidente Venceslau, Estado de São
Paulo, faz saber que:.................................................

A  CÂMARA  MUNICIPAL  MANTEVE  E  ELE
PROMULGA, NOS TERMOS DO § 7º DO ARTIGO 50 DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  -  Institui  o  Programa Municipal  de  Apoio  a
projetos culturais através de incentivos fiscais.

Art.  2º  -  Os  incentivos  fiscais  serão  concedidos  a
contribuintes em forma de pessoas físicas e jurídicas, com o
objetivo de incentivar e implantar ações culturais.

Art.  3º  -  O  incentivo  fiscal  referido  no  caput  deste
artigo  corresponderá  à  dedução  de  até  03%  (três  por
cento),  dos  valores  devidos  mensalmente  pelos
contribuintes do imposto sobre Serviços - ISS - que vierem
a apoiar, mediante doação ou patrocínio, projetos culturais
apreciados e aprovados.

Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, entende-se ser:
I - Incentivado: a pessoa física ou jurídica que atue no

município  no  cenário  cultural,  que  seja  diretamente
responsável  pelo  projeto  a  ser  beneficiado  pelo  incentivo
municipal;

II - Incentivador: a pessoa física ou jurídica contribuinte
do ISS, que venha a transferir recursos, mediante doação
ou patrocínio, em apoio a projetos Culturais na forma da
Lei; e

III - Doação ou patrocínio: a transferência, em caráter
definitivo  e  livre  de  ônus,  feita  pelo  incentivador  ao
incentivado,  de  recursos  para  a  realização  do  projeto
cultural, com ou sem finalidades promocionais, publicitárias
ou de retorno institucional.

Art.  5º  -  Os  projetos  culturais  a  serem  beneficiados
pelo Programa, de forma a incentivar-se a implantação e o
desenvolvimento  de  ações  e  a  prática  de  atividades
culturais existentes ou que venham a existir no âmbito do
Município, deverão estar enquadradas nas seguintes áreas:

I - Teatro e circo;
II - Música e dança;
III - Cinema, fotografia e vídeo;
IV - Literatura;
V - Artes plásticas, artes gráficas e filatelia;
VI - Folclores e artesanato;
VII - Acervo e patrimônio histórico e cultural, museus e

centros culturais.

VIII- Entre outros que remetem a ações culturais.
Art. 6º - As transferências feitas por incentivadores em

favor  dos  projetos  culturais  poderão  ser  integralmente
deduzidas dos valores por eles devidos a título de Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISS.

Art. 7º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Plenário  "Joaquim  Gorgulho"  da  Câmara  Municipal
"Manoel Rainho" de Presidente Venceslau, em 21 de março
de 2022.

JOÃO LUIZ COLA
Presidente
REGINALDO SOUZA FERRAZ
1º Secretário

...........................................................................................................

Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 233/2022

“Altera  o  artigo  2º,  caput  e
revoga o § 1º, da Resolução nº
230/2021, que dispõe sobre o
V a l e  A l i m e n t a ç ã o  d o s
Servidores Públicos do Poder
Legislativo”.

Autor: Vereador JOÃO LUIZ COLA
JOÃO LUIZ COLA -  Presidente da Câmara Municipal

“Manoel Rainho” de Presidente Venceslau, Estado de São
Paulo, faz saber que:.................................................

A  CÂMARA  MUNICIPAL  “MANOEL  RAINHO”
APROVOU  E  ELE  PROMULGA  A  SEGUINTE
RESOLUÇÃO:............................................................
......

Art. 1º - O artigo 2º, caput, da Resolução nº230/2021,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Fará jus ao Vale Alimentação todos os
servidores públicos do Poder Legislativo.”

Art.  2º  -  Fica  revogado  o  §  1º  do  artigo  2º,  da
Resolução nº 230/2021.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2022.

Plenário  "Joaquim  Gorgulho"  da  Câmara  Municipal
"Manoel Rainho" de Presidente Venceslau, em 21 março de
2022.

JOÃO LUIZ COLA
Presidente
REGINALDO SOUZA FERRAZ
1º Secretário

...........................................................................................................

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Resumo da Sessão
Resumo da Sessão

RESUMO DOS TRABALHOS DA 07ª SESSÃO, 07ª
ORDINÁRIA.

REALIZADA DIA: 21 DE MARÇO DE 2022.
PRESIDENTE: Ver. João Luiz Cola;
SECRETÁRIOS:  Ver.  Reginaldo  Souza  Ferraz  (1º

Secretário);E
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Verª. Alessandra Colombo Pereira (2ª Secretária);
VEREADORES PRESENTES:
A l e s s a n d r a  C o l o m b o  P e r e i r a

(ver.alessandra@camarapv.sp.gov.br)
A l l a n  D i o g o  G a r c i a  P e r e i r a

(ver.geminho@camarapv.sp.gov.br)
B r u n o  G a b r i e l  D a s s i e  B a p t i s t a

(ver.bruno@camarapv.sp.gov.br)
D i o g o  G a r c i a  B a r b e d o

(ver.diogobarbedo@camarapv.sp.gov.br)
João Luiz Cola (ver.joaocola@camarapv.sp.gov.br)
J o ã o  R o b e r t o  C o e l h o  P a c h e c o

(ver. jrcoelho@camarapv.sp.gov.br)
J o s é  C í c e r o  d e  O l i v e i r a  S i l v a

(ver. lagoa@camarapv.sp.gov.br)
M á r c i o  F r a n c i s c o  d e  O l i v e i r a

(ver.marciofrancisco@camarapv.sp.gov.br)
M a r c o s  A r a u j o  d e  S o u z a

(ver.bahia@camarapv.sp.gov.br)
R e g i n a l d o  S o u z a  F e r r a z

(ver.majorferraz@camarapv.sp.gov.br)
Ricardo Jock (ver.ricardojock@camarapv.sp.gov.br)
T á c i t o  A l e x a n d r e  d e  C a r v a l h o  e  S i l v a

(ver.tacs@camarapv.sp.gov.br)
W i l s o n  M a s s a a k i  H i r a k a w a

(ver.w.hirakawa@camarapv.sp.gov.br)
ORDEM DO DIA:
-  Rejeitado, de acordo com Parecer da Comissão de

Justiça e Redação, em votação nominal, maioria absoluta,
sem discussão, com 12 votos, o VETO DO EXECUTIVO NA
ÍNTEGRA, do Autógrafo da Lei nº 3.802, de 21 de fevereiro
de 2022, que “Institui  o Programa Municipal  de Apoio a
Projetos  Culturais  com  incentivos  fiscais  e  dá  outras
providências”;

- Aprovado, em votação nominal, maioria absoluta, sem
discussão, 12 votos favoráveis, com parecer das comissões
de justiça e redação; finanças e orçamento, pela legalidade,
s e m  a p r e c i a r  o  m é r i t o ,  o  PROJETO  DE  LE I
COMPLEMENTAR Nº  006/22,  de  autoria  da  Chefe  do
Executivo,  que  “Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a
conceder  reposição  salarial  aos  servidores  públicos
municipais,  e  dá  outras  providências”;

- Aprovado, em votação nominal, maioria absoluta, sem
discussão, 12 votos favoráveis, com parecer das comissões
de justiça e redação; finanças e orçamento, pela legalidade,
s e m  a p r e c i a r  o  m é r i t o ,  o  PROJETO  DE  LE I
COMPLEMENTAR Nº  007/22,  de  autoria  da  Chefe  do
Executivo,  que  “Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a
conceder  reposição  salarial  aos  servidores  públicos
municipais ocupantes da carreira do Magistério, e dá outras
providências”;

- Aprovado, em votação nominal, maioria absoluta, sem
discussão, 12 votos favoráveis, com parecer das comissões
de justiça e redação; finanças e orçamento, pela legalidade,
s e m  a p r e c i a r  o  m é r i t o ,  o  PROJETO  DE  LE I
COMPLEMENTAR  Nº  008/22,  de  autoria  da  Mesa  da
Câmara,  que “Concede reposição salarial  aos  servidores
públicos do Poder Legislativo Municipal”;

-  Aprovado,  em votação  simbólica,  maioria  simples,
sem discussão, pela maioria dos votos, com parecer das
comissões de justiça e redação; finanças e orçamento, pela

legalidade, sem apreciar o mérito, o PROJETO DE LEI Nº
005/22, de autoria da Mesa da Câmara, que “Reajusta para
o exercício de 2022 o subsídio da Prefeita e do Vice-Prefeito
do Município de Presidente Venceslau”;

- Aprovado, em votação simbólica, maioria simples, por
unanimidade,  com  parecer  das  comissões  de  justiça  e
redação;  finanças  e  orçamento,  pela  legalidade,  sem
apreciar  o  mérito,  o  PROJETO DE LEI  Nº  006/22,  de
autoria da Mesa da Câmara, que “Reajusta para o exercício
de  2022  os  subsídios  dos  Secretários  Municipais  de
Presidente Venceslau”;

-  Aprovado,  em  votação  simbólica  e  globalizada,
maioria  simples,  por  unanimidade,  com  parecer  das
comissões de justiça e redação; finanças e orçamento, pela
legalidade, sem apreciar o mérito, o PROJETO DE LEI Nº
014/22,  de autoria da Chefe do Executivo, que “Dispõe
sobre  a  abertura  de  Crédito  Adicional  Suplementar  por
Excesso  de  Arrecadação,  Crédito  Adicional  Especial  por
Anulação/Redução  Parcial  ou  total  de  Dotação
Orçamentária  e  Crédito  Adicional  Suplementar  por
Anulação/Redução  Parcial  ou  total  de  Dotação
Orçamentária  e  dá  outras  providências”;

-  Aprovado,  em  votação  simbólica  e  globalizada,
maioria  simples,  por  unanimidade,  com  parecer  das
comissões de justiça e redação; finanças e orçamento, pela
legalidade, sem apreciar o mérito, o PROJETO DE LEI Nº
015/22,  de autoria da Chefe do Executivo, que “Dispõe
sobre  a  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial  por
Anulação/Redução  Parcial  ou  total  de  Dotação
Orçamentária  e  dá  outras  providências”;

- Aprovado, em votação simbólica, maioria simples, por
unanimidade,  com  parecer  das  comissões  de  justiça  e
redação;  finanças  e  orçamento,  pela  legalidade,  sem
apreciar  o  mérito,  o  PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  Nº
002/22, de autoria do vereador João Luiz Cola, que “Altera
o  artigo  2º,  caput  e  revoga  o  §  1º,  da  Resolução  nº
230/2021,  que  dispõe  sobre  o  Vale  Alimentação  dos
Servidores Públicos do Poder Legislativo”;

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO  Nº  134/22,  de  autoria  do  vereador
Tácito Alexandre de Carvalho e Silva, solicitando a inclusão
na pauta da ordem do dia, em regime de urgência especial,
a MOÇÃO Nº 007/22;

-  Aprovada,  por  unanimidade,  sem  discussão,  a
MOÇÃO  Nº  007/22,  de  autoria  do  vereador  Tácito
Alexandre  de  Carvalho  e  Silva,  manifestando  “Apelo  ao
Governo do Estado de São Paulo objetivando regularização
no atendimento aos pacientes portadores de câncer pelo
sistema CROSS”;

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO  Nº  116/22,  de  autoria  do  vereador
Bruno Gabriel Dassie Baptista, no sentido de consignar na
Ata da presente sessão “Votos de Congratulações e Louvor”
a Servidora Municipal  Bianca Tortola Rodrigues Matheus,
indicada  para  assumir  como  Diretora/Presidente  do
IPREVEN;

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO Nº 117/22,  de autoria dos vereadores
Bruno Gabriel  Dassie  Baptista,  Ricardo Jock e  Reginaldo
Souza  Ferraz,  no  sentido  de  oficiar  a  Exma.  Sra.  Prefeita
Municipal,  solicitando-lhe  informar  a  possiblidade de  serE
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firmada  parceria  entre  o  município  e  o  Estado,  para
implantação  da  “Atividade  Delegada”;

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO Nº 118/22,  de autoria dos vereadores
Ricardo  Jock,  Reginaldo  Souza  Ferraz  e  Bruno  Gabriel
Dassie Baptista, no sentido de oficiar a Exma. Sra. Prefeita
Municipal,  solicitando-lhe  informar  a  possiblidade  de
implantação da Atividade Delegada junto aos componentes
do Corpo de Bombeiros;

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO Nº 119/22, de autoria dos vereadores
Tácito Alexandre de Carvalho e Silva, e Wilson Massaaki
Hirakawa,  no  sentido  de  oficiar  a  Exma.  Sra.  Prefeita
Municipal,  solicitando-lhe  informações  sobre  falta  de
instalação de internet, bem como, sobre a não utilização
dos ares condicionados já instalados nas salas de aulas da
rede municipal de ensino;

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO Nº 120/22, de autoria do vereador João
Roberto Coelho Pacheco,  no sentido de oficiar  o  Exmo.  Sr.
Secretário Executivo da Habitação, solicitando-lhe liberação
de recursos no valor de R$350.000,00 através do Programa
Especial  de  Melhorias-PEM,  para  reforma  da  quadra
poliesportiva  “Tereza  Drimell  Platzeck”,  no  Conjunto
Habitacional  “Engº  Geraldo  Arantes”  (CECAP);

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO Nº 121/22, de autoria do vereador João
Roberto Coelho Pacheco, no sentido de oficiar a Exma. Sra.
Prefeita  Municipal,  solicitando-lhe  informações  sobre  a
possibilidade  de  ser  construída  uma  lombada  na  Av.
Newton Prado, em frente a quadra do Dagão;

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO Nº 122/22, de autoria do vereador João
Luiz Cola, no sentido de oficiar os Exmos. Sres. Governador,
Vice-Governador,  e  Dep.  Estadual  Mauro  Bragato,
solicitando-lhes empenho no sentido de reativar a SUCEN
de Pres. Venceslau, trazendo maquinários e estabelecendo
uma parceria com o município, que já conta com agentes
treinados, para um efetivo combate ao mosquito “Aedes
Aegypti”;

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO Nº 123/22, de autoria dos vereadores
Wilson Massaaki Hirakawa e Tácito Alexandre de Carvalho e
Silva, no sentido de oficiar a Exma. Sra. Prefeita Municipal,
solicitando-lhe informações sobre a obra de pavimentação
da Rua Alfredo Antunes Lopes (Ninho das Cobras);

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO Nº  124/22,  de  autoria  da  vereadora
Alessandra Colombo Pereira,  no sentido de oficiar a Exma.
Sra. Prefeita Municipal, solicitando-lhe informações sobre os
motivos pelos quais não foi tomada nenhuma medida com
relação ao péssimo estado de conservação da Rua Ana de
Jesus Branquinho, altura do nº 245;

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO Nº  125/22,  de  autoria  da  vereadora
Alessandra Colombo Pereira,  no sentido de oficiar a Exma.
Sra. Prefeita Municipal, solicitando-lhe informações sobre os
motivos pelos quais não foi  construída uma lombada na
Rua Joana Pereira da Silva, altura do nº 97;

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO Nº  126/22,  de  autoria  da  vereadora

Alessandra Colombo Pereira,  no sentido de oficiar a Exma.
Sra. Prefeita Municipal, solicitando-lhe informar quais são
as medidas que o setor de endemias está tomando para o
combate ao mosquito transmissor da dengue;

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO Nº  127/22,  de  autoria  da  vereadora
Alessandra Colombo Pereira,  no sentido de oficiar a Exma.
Sra. Prefeita Municipal, solicitando-lhe informações sobre a
falta de acessibilidade no transporte de alunos da APAE;

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO Nº  128/22,  de  autoria  da  vereadora
Alessandra  Colombo  Pereira,  no  sentido  de  oficiar  o
Deputado  Federal  Cel.  Marcio  Tadeu  Anhaia  de  Lemos,
solicitando-lhe liberação de um micro-ônibus adaptado com
plataforma  elevatória  para  o  transporte  dos  alunos  da
APAE;

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO Nº  129/22,  de  autoria  da  vereadora
Alessandra  Colombo  Pereira,  no  sentido  de  oficiar  a
Deputada Estadual Janaina Conceição Paschoal, solicitando-
lhe liberação de um micro-ônibus adaptado com plataforma
elevatória para o transporte dos alunos da APAE;

-  Aprovado,  por  unanimidade,  sem  discussão,  o
REQUERIMENTO Nº 130/22, de autoria do vereador João
Roberto Coelho Pacheco, no sentido de oficiar a Exma. Sra.
Prefeita  Municipal,  solicitando-lhe  informar  se  a
administração  já  tem  programação  para  promover  o
recapeamento da Av. Jorge Tibiriçá;

-  Deferido,  pela  Presidência,  o  REQUERIMENTO Nº
131/22,  de  autoria  do  vereador  Márcio  Francisco  de
Oliveira, no sentido de consignar na Ata da presente sessão
“Votos  de  Profundo  Pesar”  pelo  falecimento  de  Vânia
Cristina dos Santos;

-  Deferido,  pela  Presidência,  o  REQUERIMENTO Nº
132/22, de autoria do vereador João Luiz Cola, no sentido
de consignar na Ata da presente sessão “Votos de Profundo
Pesar” pelo falecimento de Antonio João de Malaré Belaz;

-  Deferido,  pela  Presidência,  o  REQUERIMENTO Nº
133/22, de autoria do vereador João Luiz Cola, no sentido
de consignar na Ata da presente sessão “Votos de Profundo
Pesar” pelo falecimento de Paulo Francisco.

JOÃO LUIZ COLA
Presidente
REGINALDO SOUZA FERRAZ
1º Secretário

...........................................................................................................
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Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - 01017-906 - Tel 3292-3266 - www.tce.sp.gov.br - gcrrm@tce.sp.gov.br 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

P A R E C E R 

00004562.989.18-6 - Contas Anuais. 
Prefeitura Municipal: Presidente Venceslau. 
Exercício: 2018. 
Assunto: Prestação de contas da administração financeira, orçamentária e 
patrimonial de Município. 
Prefeito: Jorge Duran Gonçalez. 
Advogados: Danilo Vitor Segura de Oliveira (OAB/SP º 282.064), Camila 
Matheus Giacomelli (OAB/SP nº 270.968), Paulo Rogério Kuhn Pessoa 
(OAB/SP nº 118.814) e outros. 
Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 

EMENTAS: CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL. RESULTADO FISCAL. 
PRECATÓRIOS. ENCARGOS. INSUFICIÊNCIA NO PAGAMENTO DE 
PRECATÓRIOS. ATRASO NO RECOLHIMENTO. REINCIDÊNCIA. IMPACTO 
FISCAL RELEVANTE NO LONGO PRAZO. PARECER DESFAVORÁVEL. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Josué Romero, Relator, e 

dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente, e Dimas Ramalho, a e. 2ª 
Câmara, em sessão de 17 de novembro de 2020, ante o exposto no voto do 
Relator, juntado aos autos, decidiu emitir parecer desfavorável à aprovação das 
contas da Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, relativas ao exercício 
de 2018, exceção feita aos atos porventura pendentes de apreciação por este 
Tribunal. 

Na ocasião reconheceram-se definitivos os seguintes resultados 
contábeis: Aplicação no Ensino: 24,97%; Recursos do FUNDEB aplicados no 
exercício: 95,45%; Aplicação na valorização do Magistério: 87,71%; Despesas 
com Pessoal e Reflexos: 52,30%; Aplicação na Saúde: 19,31%; Transferências 
ao Legislativo: Regular; Execução orçamentária: superávit 0,23%. 

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se. 
São Paulo, 17 de novembro de 2020. 

RENATO MARTINS COSTA – Presidente 

JOSUÉ ROMERO – Relator 
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Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - 01017-906 - Tel 3292-3266 - www.tce.sp.gov.br - gcrrm@tce.sp.gov.br 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

P A R E C E R 

00004939.989.21-6 (ref. 00004562.989.18-6) – Pedido de Reexame.  
Requerente: Jorge Duran Gonçalez – Ex-Prefeito do Município de Presidente 

Venceslau. 
Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, 

relativas ao exercício de 2018. 
Responsável: Jorge Duran Gonçalez (Prefeito). 
Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio 

desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Segunda Câmara e 
publicado no D.O.E. de 04-12-20. 
Advogados: Paulo Rogério Kuhn Pessoa (OAB/SP nº 118.814), Camila 

Matheus Giacomelli (OAB/SP nº 270.968), Danilo Vitor Segura de Oliveira 
(OAB/SP nº 282.064) e outros. 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 
PRECATÓRIOS. ENCARGOS. ORÇAMENTO. ENSINO. INSUFICIENTE 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS. RECOLHIMENTO PARCIAL DE ENCARGOS. 
EXCESSIVAS MODIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. APLICAÇÃO INSUFICIENTE 
NA EDUCAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Josué Romero, Relator, e 

dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Edgard Camargo Rodrigues, Renato 

Martins Costa, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, o e. Tribunal 
Pleno, em sessão de 17 de novembro de 2021, preliminarmente conheceu do 

Pedido de Reexame e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, 
juntado aos autos, negou-lhe provimento, mantendo-se o parecer desfavorável 
emitido pela e. Segunda Câmara sobre as contas apresentadas pelo Prefeito 

Municipal de Presidente Venceslau, referentes ao exercício de 2018, 
retificando-se apenas a aplicação no ensino, que passa a ser de 24,98%. 

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se. 
São Paulo, 17 de novembro de 2021. 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Presidente 

JOSUÉ ROMERO – Relator 
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